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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 200, DE 5 de dezembro DE 2023
Institui a Campanha de    Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo no município de Uruguaiana e dá outras providências.
Art. 1º Fica instituída a Campanha sobre Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo, que ocorrerá, anualmente, no mês de maio .
          Parágrafo único.  O mês a que se refere o caput deste artigo fica incluída no Calendário Oficial do Município de Uruguaiana.
Art. 2º A Campanha de Conscientização e Combate ao Relacionamento Abusivo tem por objetivo promover a reflexão e fomentar o debate sobre os relacionamentos abusivos e seus reflexos para os envolvidos, suas famílias e para a sociedade.
Art. 3º Durante esse mês de que trata esta Lei o Poder Público Municipal poderá desenvolver ações para a conscientização da população, por meio de procedimentos informativos, educativos, palestras, audiências públicas, seminários, conferências e, ainda, por  meio da produção de material online e/ou impresso explicativo que atinja os objetivos propostos no art. 2.º desta Lei.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 5 de dezembro de 2023.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos
JUSTIFICATIVA
                            O presente projeto tem como objetivo alertar, conscientizar as pessoas de formas de relacionamento abusivo e assim trazendo uma reflexão para a sociedade, sendo o mês de maio, o mês que antecede o mês do dia dos namorados. Desta forma, é importante trazer como embate essas reflexões sobre relacionamentos abusivos. 



Importante frisar que muitas vezes quem vive em um relacionamento abusivo, não consegue identificar os sinais e dessa forma, através do projeto divulgar  e alertar as pessoas para terem mais cuidados.



Diante do exposto, verificada a relevante importância sobre relacionamentos abusivos, solicitamos o apoio dos Nobres vereadores desta Câmara Municipal, para aprovação deste Projeto de Lei, que com certeza em muito contribuirá para a sociedade. 
Uruguaiana, 5 de dezembro de 2023.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos

